
ES'IADO DE SERGIPE
I.-U}DO }TUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E DO'I'RABALHO

INEXIGTBTLIDADE N' OO4I2O23

coNTRATO N'001/2024

CONTR^To DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E

ASSESSORL,\ CoNTABIL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM. DE UM
LADO. 0 FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO
TRABALHO DE RIACHUELO, E

DO OUTRO LADO. A EMPRESA
AT CONSI.lL'TORIA L]'DA.

Pelo presente instrumento particulal de Contrato, rcuniraln-se de um lado, o

MUNiCiPIO DE RIACHUELO, atTavés dO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSIS'1ÊNCIA SOCIAL t, DO 1'RABALHO. pessoa jur'ídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o n" 14.682.569/0001-99, scdiado à Praça Sào João, n" 60. Centro'

Riachuelo/SE, iloravante denotninado CONTRATAN'IE. neste ato replesentado pol

sua Secrctária, Exce.lentíssima Sra. Andrea Cardoso Barcelkrs de Brito, RG u'
00.xxx.gx-,1, CPF n" 965.xxx.xxx-91, e do outro lado. a empresa A'f
CONSULTORJA LTDA, inscrila no CNPJ n" 07.795.79310001-2 1' sediada à Rua

Campos, no 9,{2, São Jose, Aracaju, SE. doravante dcnotninada CONTRAI.ADA, neste

ato iepresentada pela sua Sócia Admi.istradora. a Sra. Grace Kelly Soares Leite

Andriazza,, RG n' l.xxx.-179 SSP,SL, CPF n" 002.xxx.xxx-75' OAB/SP n' 245139,

para o lim espccial de celebraÍcm o prcsente instrunrento. tendo cm Yista o quc consta

no processo de Inexigibilidade N" 004/2023, com base na Legislação em vigor e nas

cláusulas a seguil ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO (ArÍ. 55, L da fei no s.666/r3)

o presentc Contrato tcm por objeto a prestação dc scr.,,iços tccllicos especializados por

parte.laCoN'tRA'l.AD.{.naáreadecontabilidadepública,nostermosdaproposta
otêrtada. compreclldcndo os seguintes iterrs:

l.Execuçàodcserriçrtscontr,tbeis.assimconroasscssoriaecorrsultrxiat.clacionatlasàContabilidrrde
Pública (Lci Fcdcral n''1 310/64 c normas conrplemetrtat cs):

i. Àf.i" i,, loco a equipe intc: na do órgâo nas ltividades tlc têchamento rlo trovimcnto mcnsal;

3, Proccssamerrl.o e registro contábil da-rnovimcnração orçamentátia c Inanccira encaminhada pclo ótgào:

4. Eluboraçár.r de balanctle' Incn\Jr:':

S. Assessoria no cnvio clas inlonnações par-a o Tribunal dc Contas do F-stado de Sergipe. por ntcio do

SAGR} S;

6. Assessoria na claboraçào dc cstudo de inlpacto orçamenrário c llnançeito deconcntc do aumcnto da

tirlha dc pagamentol

7. A.onpa,tham"nto de Proccs§os jtlnto ao Tlibunal de Coutas tlo Estado r1e Sergipc' ut claboraçào de

Dcfesa Admjnistlatl\a nos termos ào Regimento lntemo rlo TCE' dcsde quc relaciolar.los ao obieto da

nossa prestaçào de §en'iços:

GRACE KELLY Aisinado de Íolma drsrtêl

ôor GRA(t Kfl. " SOARF!

SOARES LEITE LErrE

ANDREAZZA:0o2 â:3iliÍÍiil1;i11,;11
10922575 o3'oo
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8. Acompanlramento da tranritaçâo dos processos do Orgào junto ao Tribunal de Contas do estado de

Sergipe:
9. Consultoria em Licirações e Contratos Administrativos;
10. Assessoria na elabolaçào de minu(âs de contmtos. desde que, relacionados ao objekr da nossa
prestaçâo de sen iços;
11. Fllaboraçâo da Prestaçâo de Contas Geral do Fundo Municipal ds Assisrência Social.

CLÁU§ULÂ §EG,UNDA: DO REGIME E.Í.ORMADE EXECUÇÂO (ATL 55, II,
da Lei n" E.6óól93)

2.1, O regirne de execr.rção apresentado neste Contrato é do tipo empreitada por p[eço

global. contratada a prestação de scrviço por prcço total e cel'to:

2.2. A lorma de execução é do tipo execução indireta.

CLAUSULA TERCEIRA: Irc PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMET-TO
(4rr.55. ItI, de Lei n" 8ó66193)

-1.1. E.r contraprestaçào aos seruiç.s prestados na CLÁtrSULA PRIMEIRA, obriga-se

a Prefeitura Municipal de Riachuclo a pagar à CONTRATADA o valor r]1ensal de R$

3.958,52 (três mil novecenlos e cinquentL e oito reais e cinquenta e dois centavos)'

3.1.1. Alern tlo valor acima, a CONTRATADA fará 1us a 01 (um) honorário

adicional no valor de R$ 3.958,52 (tês mil ,roYecerríos e cinquenta e oito reois e

cinquenta e dois centavos), pelo sen iço descriminado no item 1 1:

3.1.2. O Valor Global do côntrato perfaz o lnontânte de R$ 51.460,7ó (cinquenta e

wn mil quatrocentos e §essentL reai§ e seterrís e seis centavos)'

3.2. O valor constante rresta cláusula poderá scr reajustado. após o prazo constarltc na

CLÁtiSULA eUAR'l'4, me<liante acordo fonnal entre írs partcs, cotn base no IPC-A

para o peÍíodo;

3.3. O pagamento scrá cfetuado até o 10" (dócimo) dia do mês subsequcrlÍc ao

vencimento:

3.4. O pagarnento será efetuado tle acordo com a presÍaçào de sen'iços' no valor

concspond.-ente aos scrviços cletivanletlte prcstados. nrediantc apleselttaçào dos

seguintes docut.nentos:

a) Notâ(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

bi P.oua dc regularidatle junto às Fazendas Fcderal c INSS' Estadual e Municipal'

FGTS e CNDT, rlli,to. nn prazo nrínimo cle 30 (trinta) dias da apresentaçào da Notâ

Fiscal.

GRACE KELLY Asinadodeíormàdiq'rár

soARE5 LEITf oo'cucr xe[v sor'n-

A N DREAZZA:o â:::i :ííY;,lYi:-l
0210922575 
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3.5. Os documentos dc cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no
entlereço Praça Geúlio Vargas. nn 72, Centro, Riachuelo/SE, rlos quais após atestados

pcla autoridadc competente c aprovados pelo Fiscal do Coutrato scrão encaminhados ao

Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusào na lista classificatória de

crcdores;

3.6. O pagamcnto das obrigaçõcs I elativas ao prcsellte Coltlrato dcve obedccer e

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe

o Afl. 7". §2", tnciso lll. da Lei n'4.320/1964. Art. 5" e 7', §1". Inciso ltl' da Lei n''

8.666/91.

cLÁusul,À QUARTA'DO PR*Zei'tÀ*: sS:Iv, ds Lêi no s.6Ú6193)

Este contrato tem vigência a pafiir de 02 de Janeiro de 2024 e término em 3l de

Dezernbro dc 2024, podcndo. a critório das partes. scr prolrogado nos tcnnos da Lei n'
8.666193.

CLÁUSULA QLiIN.IA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRH (ATt.55, V, dA LCi N.,

8.666/93)

A dcspcsa decorlc|rtc dr) ptL.Scnlc Cotttt'ato correrá ptll cottta da f)Lrl3çào t)rçrnlcnt;iril

abaixo. cour saldo sullcientc. assinr discrtuinado:

I \TDADE
oRÇ..\NlEYrÁRI-\

4OOO - ST]CRETARIA MUNICIPAL D-{ ASSTS NCIA SOC'IAL E DO

TRABALHO

]016 - N,ÍANL]TF,Nç.
1'R {1]ALHO

N('I-{ SOCIAL I.] DO
PRO.I UIO/,\1 l\rl D.\ t)E

CL \SSIFICAÇ \O
uco\ol\íIC..\ 3390.3s.00.00 - sERVIÇOS DE CONSULTORIA

I5OOOOOO . RIlCURSO PROPR]O

CLÁUSULA SEXTA: DÀS OBRIGAÇOES DÁ CONTRATAT.TE (AtT. 55' VtI'
da'Lei nq 8,666/93)

lncumbc a CONTRATANTE:

O DA SF]C" MU\. I)E ASSIST

I) Envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Scrgipe' por meio

tlo SACRES;
II)Colocaràdisposição<]aCONTRATADA,atÓodia10(dez)domêssubsequcntc,

todôs os ele,rentoi necessários ao bom desernpeúo dos sen'iços ora oontrataclos'

dcvcndo toda e qualquer documentação ser entregue' em segunda via' mediante

TERMO DE ENTREGA, onde estejaur rlevidarnente desorilninados os docuurentos;

GRACE KELLY Asslnado de roÍma dieit'l

SOARES LEITE POÍ 6RACE KELLY SOARES

AN D R EAZZA:00 â:3ili:Íl ili1111i;l;
210922575 -03',00

l-o\TE Du
RECURSO
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III) Disponibilizar, nos prazos a screm dellnidos pcla CONTRATADA, as

documentações e ou infomrações necessárias à execuçào da Elaboração da Prestaçào de

Contas (Balanço Geral );
IV) A CONTRATANTE nào se responsabilizará pelos encargos com o pessoal

utilizado pela CONTRATADA no desenvolvimento dc suas atividades;
V) Digitatizaçào de documentos, quando necessários à execuçào dos selviços objeto

deste Contralo:
VI) Encaminhar a CONTRATADA, toda e qualquer doctrmentação em segunda via.

CLÁUSULA SÉTNTA: DAS OBRIGÂÇOES DA CONTRATADA (ATt' 55, \'tI'
da l.ei n'8.666/93)

ln crinrbc a CONTRATID.{:

I) Compareccr quando neccssário. a Íim de oricnlar in loco os scrviços dccorrenlcs

do presente Contratoi
lI) Mantcr-se rluranlc toda a execução do contÍato. em conlpatibilidade conr as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas

na contratação;
lll) Executar os sen'iços elencados na CLÁUSU LA PRMEIRA e no lten 3 t'l da

CLÁUSULA TERCEIRA do prcserlte Contrato;

lv) Efetivar as despesas corn material tle expediente e impressos necessários à

elaboraçào e cxecuçào dos serviços contratados

Parágrafo Único: A CONTRATADA não ficará rcsponsávcl por:

a) Guarda clc qualquer documentação em via original rlo Orgào:

b) Envio de prestações de contas e/ou informações tle recursos de convênios e/ou

progÍamas. por meio documental ou clctrônico, aos Orgáos compctentes

cLÁü§uLÀ 0ITÀVA: I!Á§ PENALIDADES (Afr. 55, Vn, da Lei'uq 8.666/93)

g.1. A CONTRATADA cstará sqicita às penalidades previstas nos Incisos I a tV. do

Art.87.claLein"8.666/g3.pelainexecuçàototaloullarcialdascláusulasecondições
deste contrato. ou exccução do seu obieto em desacordo com a discriminação contida

em sua proposta, parte intellrante deste ajuste;

8.2.Nahipótesededescutnpritlentototalouparcial«lasclát.tsulasecondiçõesaqui
aiustadas ou cxecuçào etn desacordo com â proposta aprescnlada' scrá aplicada'

garantida a arnpla detesa. rnulta de 0'l% (zero vírgula uur por cento) ao dia' calculada

iobre o valor ia parcela não cumptida, até que scja sanada a respectiva in'egularicladc'

consiclerando a data da Notiticaçio como termo inicial para aplicação da sanção' setn

prcjuizo das dcmais satlçõcs previstas cm lei ou reeulamcuto;

GRACE KELLY

SOARES LEITE

ANDREAZZA:002

1092257s

Assinado de forma digital
por GRACÉ KELLY SOARES

LEITE

ANDREAZZA:0021 0922575

Dados:2023.'12.19
16130r23 -03'00
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8.3. Deconidos 30 (trinla) dias dc atraso scm a que a CONTRATADA tcnha sanado

qLralquer das cventuais irregularidades previstas no item anterior, será aplicada multa de

l7n (urn por cento), calcu)ada sobrs o valor do Contrato;

8.4. A dcsistência injustificada por qualqucr das partcs tra cxccuçào do presentc pacto.

implicará o pagamento de valor estipulado em I0o,,ô (dez por cento) do valor contratado.

devidamente corrigido. mais as despcsas qtte por acaso se laçam necessárias para sua

cobrança.

cLÁusuLA N0NA: DA RESCISÃo (AÉ.55, v-I[ e lx, d, Lei n'8.6ó6193)

O inadimplemento de qualquer das Cláusulas do presente Contmto é motivo justo para a

Rescisão do nresmo. Dc acordo com o Art. 79, da Lei n' 8.666/93. a Rescisào do

Contrato potlerá ser:

I) Determina<la por ato unilateral e escrito da Administração, nos câsos enumerados ntls

Incisos I a XII c XVII do Art. 78. da Lei n'8.666193:
II) Amigável, por acordo dntre as pafes, reduzida a tennos no processo <1a licitaçâo.

desde que haja convelliência para Administração;
lll) Judicial, nos tennos da legislaçào.

parágrafo Primeiro: Constituern motivos de Rescisão do contrato os casos

relacionados no Art. 78. Incisos I a XVII' da Lci n" 8.666/93.

Parágrafo segundo: Reconhecimento dos direitos da Adniinistraçào. cm caso de

r-escisão administrativa prevista no An. 77. da Lei n" tt 66í93'

Parágralb Terceiro: os cnsos de Rescisào contratual serào fonnalmente motivados

nos autos do proccsso, assegurado o contraditório c ampla dcf'esa

parágrafo Quarto: caso a cONTRAT.{NTE dcire de cutnprir suas obrigaçôes no

tu.u.i. oo enr,io das informações previstas na CLÁ[JSULA SEXTA' ltem Il- 1.ror

pcríodo superior a trôs mcscs, também enseiará Rcscisào Contratual'

cLÁu§ulÀ Dícrlrni,nl vnvculAÇÃo {i{It. 55, xI, da Lei nq E;66193)

O prcsente pacto vincula-se cm sua plcnitudc aos tennos da proposta oÍ'er.991d1 nela

CdNfruffAOA' benr corno ao P.n."rro A<lninistratiro de Inexigibilidade tle

Licitação.conrbascnoAn.25,lncisoll,cmhannoniacomoArtl3,lncisolll'todos
tle Lei no x.666 93. e suas elterações.

cLÁu§§Lâ DÍCIMA PRI}"mIRA! âa.:L§GI§LAÇÃO (art 55, xI[ da Lei no

8.6661e3)

G RACE KE LLY âillli::il"iê'
s oA R E s LE ITE 

IENLj Jào#ftE]l:
ANDREAZZA: »szs

oo21 os22s7 5 ?;*x:;i;.1''
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O presente Contrato cslá sendo lavrado nos tcrmos da Lci n' 8.6ó6193, com as

alterações existentes â1é a presente data, e será regido pelos princípios norteaclores do

Direito Admiuistrativo e Constitucional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FONTE DOS RECURSOS

A dcspcsa prc\isla uâ ('L,iL-SUl-A SEGtr\D,\ concrá pot cottta dc t'ccLrrsos pr-Ltprtos

cLÁusuLA DÉCIMA TERCf,IR{: Do FoRo (Art. 55. §2"" da Lei n" 8.666/93)

Fica eleito o Foro do Município de Riachuelo, Estado de Sergipe, cot.n exclusào dc

qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirirnir quaisquer dúvidas surgidas

na execuçào do prcseute Contrato.

E. assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumeuto particular

de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com

as testemunhas abaixo, a fim dc que possâ surtir os efeitos legais.

Riachuelo SE. l9 rie Dezembro de 202,1

l-tr\ l) \II INICIPAL DI' ASSISI' NCIA SOCIAL E DO'IRABALHO
Andrea Cardoso Barcellos de Brito

Contratatrte
GRACE KELLY SOARES Â'!..do dc 'o'md dr e Àlp-'

GnACI &L-Y co!Bl'j 'Ert
ANDREAIZA:00/ I 0cr,1 i75

ANDREAZZA:oo210922575 Ddo5:202, !2 re l5Jl a6-o3oo

TESTEMU\HAS:

.{I' CONSUL'TORIA L'TDA
Grace Kell;- Soares Leite Andreat'za

Contratada

CPF:l)

l) CPI-:

I


